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TERMO DE PUBLICAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 220/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 022/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Moema/MG, no uso de suas atribuições legais, ratifica o procedimento de 

contratação, através do PRC Nº 220/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 022/2025, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, inciso V, objetivando à locação de um imóvel constituído pelo 

Estádio de Futebol, situado na Rua Venina Gomes, nº 451, Bairro Ipiranga, no Município de 

Moema/MG, para a realização de atividades esportivas, jogos e campeonatos promovidos ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo do Município de Moema/MG, a ser firmada com o locatário Ipiranga Esporte Clube, CNPJ 

nº 20.221.156/0001-00, no valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), pelo período 

de 12 (doze) meses. 

 

 

Município de Moema/MG, 05 de junho de 2025. 

 

 

JOSÉ GERALDO ANDALÉCIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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